
Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado, em Ses-
são de 14 de dezembro de 2016, sendo expedido o competente 
Autógrafo de nº 31.789

Através da Mensagem A-nº 24/2017, o senhor Governador 
do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 
1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição Esta-
dual, vetou totalmente o projeto.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame deste Poder.
Por força do despacho do Senhor Presidente, foi o projeto 

encaminhado ao exame das Comissões, competindo-nos nesta 
oportunidade, na qualidade de relator designado, analisar a 
matéria vetada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Nesse sentido, verificamos que o Sr. Governador interpôs 
suas razões de veto à presente propositura dentro do prazo 
estabelecido na Constituição Estadual, obedecendo, inclusive, 
ao prazo de 15 dias contados da data do recebimento do Pro-
jeto, indicado no parágrafo primeiro do mesmo artigo 28 da 
Constituição Estadual. Todavia, somos compelidos a discordar 
das razões invocadas pelo Governador.

Em suas razões, o Senhor Chefe do Poder Executivo alega 
que a matéria de licitação sobre a qual versa a proposição “ 
incumbe à União traçar os princípios gerais, de alcance nacional, 
cabendo aos Estados, com fundamento em sua competência 
suplementar (§2º e 3º do artigo 24 da Constituição Federal), 
pormenorizar essas normas, estabelecendo as condições para a 
sua aplicação em face das necessidades e peculiaridades locais.”

Ao analisá-la, constatamos a improcedência da negação 
da sanção ao projeto em evidência, porquanto não há entre 
os dispositivos constitucionais em vigência nenhum que venha 
desautorizar o Legislativo Estadual de propor atos normativos de 
cunho licitatório, sobretudo no que tange à inclusão de progra-
mas que visam o aperfeiçoamento da norma infra constitucional.

É lícito afirmar, que não é obrigatória a inserção das regras 
básicas do processo legislativo federal nas normas que estru-
turam a mesma matéria no âmbito do Estado. Estes, por óbvio, 
não podem escapar aos princípios que fundamentam a Cons-
tituição da República. Contudo, o que nos parece indigno 
de dúvida é que tais princípios são apenas aqueles que, nas 
palavras de Cretella Júnior, dão “uniformidade ao todo” em 
meio à diversidade de matérias tratadas pelo Texto Supremo. 
São princípios gerais – como aqueles que conformam o Estado 
Brasileiro ao regime democrático e representativo, à forma 
republicana de governo, à forma federativa de Estado ou à 
estrita observância dos direitos fundamentais.

Assim, verbis gratia , não poderiam fugir as Cartas Esta-
duais à observância dos mesmo princípios que fundamentam a 
Administração Pública Federal, pois a moralidade, impessoali-
dade, ou a legalidade da atividade administrativa, se originam 
do desenvolvimento lógico do princípio republicano, que, como 
sabemos, é um dos pilares do Estado Brasileiro.

Completamente distinta se configura a matéria em relevo, 
pois neste caso nosso objeto é de cunho normativo, no sentido 
de criar prazo de validade do atestado de desempenho anterior, 
como garantia de que todos os participantes de licitações 
estejam sempre com a tecnologia, de serviços e materiais, 
atualizada.

Portanto, não visualizamos qualquer óbice de natureza 
constitucional ou legal à aprovação do projeto, tendo em vista 
que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de 
iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 
19, 21 e 24 da Constituição do Estado.

Ressaltamos, ainda, no que tange à legalidade e juridicida-
de a matéria, também, não merece restrições, à medida que se 
harmoniza com o nosso ordenamento jurídico.

Ademais, não podemos deixar de manifestar nossa discor-
dância, ao veto do Senhor Governador, quando invoca normas 
disciplinadoras, tanto no âmbito federal como estadual, por-
quanto se revela inadequada, na medida em que, por projeção 
constitucional e infraconstitucional, a iniciativa legislativa em 
comenta desenvolve-se nos limites dos diversos dispositivos 
legais pertinentes à matéria.

Outrossim, a despeito da consideração que o Senhor 
Governador nos merece, resta apenas reconhecer que as medi-
das contidas na propositura buscam assegurar, que a execução 
do contrato seja cumprida, com qualidade e eficiência neces-
sárias através de instrumentos técnicos modernos e profícuos.

Assim, a presente iniciativa legislativa injustamente vetada 
pelo Senhor Governador merece nosso assentimento, sobretu-
do, no que tange à sua juridicidade.

Por todo exposto, somos favoráveis à manutenção do 
Projeto de Lei nº 739, de 2016 e, consequentemente, contrários 
ao teor do veto.

a) Marcos Zerbini – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à pro-

posição, e contrário ao veto.
Sala das Comissões, em 22/2/2017.
a) Célia Leão – Presidente
André Soares – Célia Leão – Geraldo Cruz – Professor 

Auriel – Marta Costa – Carlos Cezar – Afonso Lobato – Gilmaci 
Santos – Caio França – Marcos Damásio

 PARECER Nº 174, DE 2017
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
783, DE 2016, VETADO PARCIALMENTE
De autoria do Governador, o projeto em epígrafe pretende 

alterar a Lei nº 11.602, de 2003, relativa ao Fundo de Atualiza-
ção Tecnológica – FAT.

Após o trâmite regimental, foi o Projeto aprovado em Ses-
são de 21 de dezembro de 2016, sendo expedido o Autógrafo 
de nº 31.763.

Através da Mensagem A-nº 114/2016, o Senhor Governa-
dor do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 
28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição 
Estadual, vetou parcialmente o Projeto.

Nessas condições, a matéria vetada retorna ao exame 
desta Casa, nos termos do que estabelece o § 5º do artigo 28 
da Constituição Paulista.

Desta forma, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para ser apreciada no seu aspecto 
constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do 
artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, sendo este Depu-
tado designado para apreciar a matéria, na qualidade de Relator.

Ao examinarmos o assunto, verificamos que o veto do 
Senhor Governador ao projeto analisado recaiu sobre o artigo 
2º do projeto, fruto da aprovação de emenda apresentada no 
decorrer do processo legislativo, o qual estabelecia que a pres-
tação de contas do FAT: (1) fosse encaminhada à Assembleia 
Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado; (2) fosse realizada 
anualmente, em prazo não superior a 90 dias do encerramento 
do exercício; (3) fosse publicada na Imprensa Oficial e disponi-
bilizada no portal da transparência da Secretaria da Fazenda; 
(4) contivesse o balanço orçamentário, financeiro e patrimonial, 
inclusive conciliação dos saldos bancários; e (5) contivesse 
relatório com contratos, convênios, acordos e ajustes firmados.

Como fundamento ao veto, foi explanado que o aludido 
artigo, a despeito de primar pela função fiscalizatória sobre 
os atos do Poder Executivo, não se orienta pelo princípio da 
razoabilidade, uma vez que os objetivos perseguidos pela 
emenda podem ser alcançados pelos mecanismos de controle 
atualmente existentes.

Sob os aspectos que nos cumpre examinar, é de se reco-
nhecer integralmente a razão apresentada pelo Governador, 
notadamente porque segue, em linhas gerais, o mesmo posi-
cionamento adotado por esta Comissão quando da análise da 
emenda em oportunidade anterior.

Em face do exposto, nos aspectos que nos compete exami-
nar, manifestamo-nos contrariamente ao artigo 2º do Projeto 
de lei n.º 783, de 2016, na redação resultante da aprovação 
da Emenda nº 1, e, por consequência, favoravelmente ao veto 
parcial oposto pelo Senhor Governador.

a) Marcos Zerbini – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável ao 

veto parcial.
Sala das Comissões, em 22/2/2017.
a) Célia Leão – Presidente
André Soares – Geraldo Cruz (contrário) – Professor Auriel 

(contrário) – Marta Costa – Afonso Lobato – Carlos Cezar – 
Márcio Camargo – Gilmaci Santos – Caio França

 Comissões
CONVOCAÇÕES

COMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO PLANOS DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos dos artigos 34, §3º e 36, §2º da XIV 

Consolidação do Regimento Interno, a Senhora Deputada e os 
Senhores Deputados abaixo relacionados, membros efetivos da 
Comissão Parlamentar de Inquérito constituída pelo Ato nº 81, 
de 2016, com a finalidade de “apurar eventuais irregularidades 
cometidas pelas operadoras de planos de saúde no Estado de 
São Paulo, em que a conduta de tais empresas tenha como 
consequência violações aos direitos dos consumidores”, para 
a Reunião Especial de Eleição de Presidente e Vice-Presidente 
deste órgão técnico, a ser realizada no dia 07/03/2017, 3a-feira, 
às 15 horas, no Plenário D. Pedro I.

Membros efetivos
Pedro Tobias PSDB
Analice Fernandes  PSDB
Carlos Neder  PT
Ed Thomas PSB
Jooji Hato  PMDB
Wellington Moura  PRB
Fernando Cury PPS
Carlos Giannazi PSOL
Roque Barbiere PTB
Sala das Comissões, em 22 de fevereiro de 2017.
Deputado Pedro Tobias

 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se 
no dia 08/03/2017, quarta-feira, às 10:00 horas, no Auditório 
da Prefeitura de Ilhabela, localizado na Rua Prefeito Mariano 
Procópio de Araújo Carvalho, 86, Perequê, com a finalidade 
de realizar audiência pública para debater: “O SANEAMENTO 
BÁSICO EM ILHABELA, A SITUAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
E A BALNEABILIDADE DAS PRAIAS".

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Carlão Pignatari PSDB Analice Fernandes
Célia Leão PSDB Carlos Bezerra Jr.
Roberto Massafera PSDB Marcos Zerbini
Ana do Carmo PT Luiz Fernando
Luiz Turco PT Marcos Martins
Milton Leite Filho DEM André Soares
Orlando Bolçone PSB Abelardo Camarinha
Chico Sardelli PV Edson Giriboni
Roberto Tripoli PV
Sebastião Santos PRB Gilmaci Santos
Celso Nascimento PSC Márcio Camargo

Sala das Comissões, em 02/03/2017.
Deputado Roberto Tripoli - Presidente

 COMUNICADOS

COMISSÃO DE SAÚDE
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas e aos Senhores Depu-

tados abaixo relacionados, membros deste Órgão Técnico, a 
realização de uma Reunião Ordinária dia 07/03/2017, terça-
-feira, às 14:00 horas, no Plenário Tiradentes, com a finalidade 
de deliberar pauta anexa.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Analice Fernandes PSDB Carlão Pignatari
Celso Giglio PSDB Maria Lúcia Amary
Hélio Nishimoto PSDB Pedro Tobias
Carlos Neder PT Ana do Carmo
Marcos Martins PT Beth Sahão
Gil Lancaster DEM Cezinha de Madureira
Afonso Lobato PV Doutor Ulysses
Itamar Borges PMDB Jorge Caruso
Wellington Moura PRB Sebastião Santos
Coronel Camilo PSD Marta Costa
André do Prado PR Marcos Damasio

Sala das Comissões, em 02/03/2017.
Deputado Celso Giglio - Presidente

4ª Reunião Ordinária 07 de Março de 2017 às 14:00 horas 
no Plenário Tiradentes.

PAUTA
1 - Projeto de lei 97/2013 - Deputado Chico Sardelli - Proí-

be a comercialização do aspartame e o seu uso na composição 
de alimentos e bebidas elaborados ou comercializados no Esta-
do. - Deputado André do Prado - favorável - A.d.P., C.N.

2 - Projeto de lei 148/2016 - Deputado Marcos Damasio - 
Altera a redação da Lei nº 10.848, de 2001, que dispõe sobre 
o registro e funcionamento de estabelecimentos de ensino e 
prática de modalidades esportivas. - Deputado Coronel Camilo 
- favorável na forma do substitutivo ora proposto - C.N., C.C.

3 - Projeto de lei 599/2016 - Deputada Célia Leão - Dispõe 
sobre a identidade e as características mínimas de qualidade 
que o produto cárneo denominado Carne Moída obedecerá 
quando destinado à venda, manipulado e embalado no comércio 
varejista de carnes. - Deputado Hélio Nishimoto - favorável - C.N.

4 - Projeto de lei 674/2016 - Deputado Edmir Chedid - Ins-
titui a Semana de Conscientização sobre a Ortorexia Nervosa e 
dá outras providências. - Deputado André do Prado - favorável 
ao projeto e à emenda apresentada pela CCJR

5 - Projeto de lei 737/2016 - Deputado Gil Lancaster - Insti-
tui a "Semana de Conscientização sobre Transtorno de Ansieda-
de Generalizada - TAG" no Estado. - Deputado Coronel Camilo 
- favorável ao projeto e à emenda apresentada pela CCJR.

6 - Projeto de lei 749/2016 - Deputado Gil Lancaster - 
Institui a Semana de Conscientização sobre os benefícios da 
medicina tradicional chinesa no tratamento da obesidade. - 
Deputado Wellington Moura - favorável ao projeto e à emenda 
apresentada pela CCJR

7 - Projeto de lei 771/2016 - Deputada Célia Leão - Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da existência, em estabelecimentos 
bancários, de porta exclusiva de acesso a clientes portadores de 
marcapasso e outras próteses eletrônicas. - Deputado Afonso 
Lobato - favorável

8 - Projeto de lei 782/2016 - Deputado Carlos Cezar - Ins-
titui a "Ação Coordenada Preventiva para a Advertência, Orien-
tação, Diagnóstico Precoce e Tratamento da Celulite Ocular" no 
Estado. - Deputado Itamar Borges - favorável

9 - Processo 4975/2016 - Promotoria de Justiça Comunitá-
ria de Santos - Solicitação de inclusão dentre as Políticas Públi-
cas da Prefeitura Municipal de Santos do Projeto Recomeçar, 
direcionado à recuperação de dependentes químicos. - Deputa-
do Itamar Borges - propondo arquivamento do processo.

10 - Processo 4976/2016 - Promotoria de Justiça Comu-
nitária de Santos - Solicitação de revisão do protocolo de 
atendimento médico hospitalar aos portadores de esclerose 
múltipla, tendo em vista que o Centro de Referência do Hospi-
talar Guilherme Álvaro não presta mais esse serviço. - Deputado 
Afonso Lobato - Cota solicitando envio de ofício com cópia dos 
documentos acostados ao processo à Secretaria de Saúde do 
Estado para ciência das informações, tomar providências cabí-
veis e comunicar à Comissão de Saúde das ações para posterior 
arquivamento dos autos

PAUTA PARA DELIBERAÇÃO CONCLUSIVA
11 - Projeto de lei 367/2016 - Deputado Cezinha de Madu-

reira - (CONCLUSIVA) Institui a "Semana Estadual de Cons-
cientização Sobre a Síndrome do Ovário Policístico - SOP" no 
Estado de São Paulo. - Deputado Gil Lancaster - favorável

12 - Projeto de lei 457/2016 - Deputado Marcos Zerbini 
- (CONCLUSIVA) Dá a denominação de "Dr. Roberto Tavares 
Vilanova" ao Ambulatório Médico de Especialidades - AME de 
Pariquera-Açu. - Deputado Hélio Nishimoto - favorável

13 - Moção 80/2016 - CPI Obesidade Infantil - (CONCLU-
SIVA) Apela para o Sr. Presidente da República, a fim de que 
determine aos órgãos competentes, especialmente nas áreas 
da Educação e da Saúde Pública, a adoção de medidas que 
representem, ainda, maior afinco, por parte da Administração 
Federal, no enfrentamento da complexa problemática da obesi-
dade infantil. - Deputado Itamar Borges - favorável

Para Deliberação
Item 14- Requerimento do Deputado Alencar Santana 

Braga solicitando o convite ao Senhor Secretário de Estado da 
Saúde, David Everson Uip, e à diretora do

Hospital Padre Bento em Guarulhos, Dra. Maria Madalena 
Costa do Vale Bazzo, para esclarecerem a respeito de irregulari-
dades no registro de ponto de profissionais médicos lotados no 
Hospital. (vista HN, CN, CC, CG e WM)

Para Ciência
- Ofício do Ministério da Saúde referente ao ofício CS 70/16 

em resposta ao requerimento do Deputado Celso Nascimento 
com informações referentes ao fornecimento de doses de vaci-
na contra gripe H1N1.

- Ofício do COSEMS/SP convidando Vossas Excelências ao 
31º Congresso de Secretários Municipais de Saúde do Estado 
de São Paulo, à 14ª Mostra de Experiências Exitosas dos Muni-
cípios e ao 7º Prêmio David Capistrano, que serão realizados no 
período de 22 a 24 de março de 2017 no Mendes Convention 
Center em Santos/SP.

- Ofício do SindSaúde com a pauta de Reivindicações dos tra-
balhadores da categoria, referente à Campanha Salarial de 2017.

- Correio eletrônico recebido pelo presidente desta Casa, 
solicitando a possibilidade de ser aprovado pelo menos um dos 
projetos de lei que autoriza a inscrição de agregados ao IAMSPE.

 Debates
 23 DE FEVEREIRO DE 2017
16ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidentes: DOUTOR ULYSSES e JOOJI HATO
Secretário: CORONEL CAMILO

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE

1 - DOUTOR ULYSSES
Assume a Presidência e abre a sessão.
2 - LECI BRANDÃO
Cumprimenta os visitantes presentes nas galerias. 
Comenta sua participação no carnaval de São Paulo. Tece 
considerações sobre a organização dos blocos de rua. 
Pontua a importância das atividades culturais. Defende 
a ampliação das ações carnavalescas nas periferiais da 
cidade. Parabeniza a liderança do desfile oficial das escolas 
de samba de São Paulo pelas temáticas escolhidas em 
2017. Oferece apoio às prefeituras que não realizarão as 
festividades em suas cidades por terem outras prioridades 
de gastos.
3 - JOOJI HATO
Assume a Presidência.
4 - CORONEL CAMILO
Critica a aposentadoria compulsória, por idade, de policiais 
militares. Oferece apoio a projeto de lei que modifica 
esta e outras regras. Defende que todos os policiais 
sejam conduzidos para reserva e solicitados em casos de 
calamidade pública. Declara-se favorável à possibilidade 
de recontratação de policiais aposentados para atuação 
na área administrativa. Relata emenda ao projeto, de 
sua autoria, que determina a aposentadoria especial 
para mulheres. Faz elogios à valorização concedida pelo 
governador Geraldo Alckmin às policiais. Faz considerações 
sobre a importância do agronegócio para o Brasil. Cita 
artigo do governador a respeito do Programa Agrofácil SP, 
que defende.
5 - PRESIDENTE JOOJI HATO
Anuncia a presença, a convite do presidente Fernando 
Capez, de Maurício Stainoff, presidente da Federação 
das Câmaras Lojistas do Estado de São Paulo, e demais 
representantes da organização, os quais cumprimenta.
6 - CARLOS GIANNAZI
Anuncia a realização de manifestação, em 08/03, e de 
paralisação, dia 15, de profissionais das redes públicas de 
Educação, contra as reformas trabalhista e previdenciária. 
Afirma que o pagamento de cerca de 20% da dívida de 
grandes empresas, bancos e prefeituras à Previdência 
Social cobriria o déficit orçamentário do setor. Acentua 
que muitas dessas organizações financiam campanhas 
eleitorais. Declara que, a seu ver, as novas regras 
previdenciárias inviabilizarão a aposentadoria no Brasil. 
Reprova a retirada da aposentadoria especial para 
docentes e mulheres. Pede a seus pares que pressionem 
seus partidos contra as medidas presidenciais. Alerta para o 
possível impacto delas nas eleições de 2018.

8 – São Paulo, 127 (42) Diário Ofi cial Poder Legislativo sábado, 4 de março de 2017

Por meio da referida Mensagem, o Senhor Governador 
salientou que a Emenda Constitucional nº 43, de 2016, introdu-
ziu o §6º ao artigo 24 da Constituição do Estado, atribuindo à 
Assembleia Legislativa iniciativa concorrente para denominação 
de próprio público, atendidas as regras da legislação específica.

Entretanto, o Senhor Governador argumentou que o Egré-
gio Tribunal de Justiça de São Paulo, no julgamento de proce-
dência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2220776-
81.2015.8.26.0000, por decisão unânime, declarou inconstitu-
cional a expressão “ou com mais de 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade”, presente na alínea “b”, do inciso I, do artigo 1º, da 
Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a deno-
minação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais.

Destarte, como a propositura em questão tem por objeto 
homenagem à pessoa viva, observamos sua falta de sintonia com 
a legislação específica sobre a matéria (Lei nº 14.707, de 2012) 
e, consequentemente, uma clara violação ao disposto no §6º do 
artigo 24 da Constituição Estadual. Assim, em face de tal incons-
titucionalidade, o projeto se vê prejudicado de maneira insanável.

Diante do exposto acima, somos compelidos a nos mani-
festar contrariamente ao Projeto de Lei nº 321, de 2016 e, 
portanto, favoravelmente ao veto consignado pelo Senhor 
Governador do Estado.

a) Professor Auriel – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável ao veto 

e contrário à proposição.
Sala das Comissões, em 27/2/2017.
a) Célia Leão – Presidente
Antonio Salim Curiati – Célia Leão – André Soares – Marta 

Costa – Geraldo Cruz – Carlos Cezar – Professor Auriel – Afonso 
Lobato – Márcio Camargo – Caio França – Gilmaci Santos

 PARECER Nº 172, DE 2017
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 853, DE 2016, VETADO TOTALMENTE
De autoria do nobre Deputado Cássio Navarro, o projeto 

em epígrafe dispõe sobre a inclusão de curso de culinária sau-
dável aos pais dos alunos matriculados nas unidades de ensino 
da rede estadual.

Após o trâmite regimental, foi o Projeto aprovado em Ses-
são de 21 de dezembro de 2016, sendo expedido o Autógrafo 
de n.º 31.790.

Através da Mensagem A-n.º 25/2017, o Senhor Governador 
do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 
1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição Esta-
dual, vetou totalmente o Projeto.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame desta 
Casa, nos termos do que estabelece o §5º do artigo 28 da Cons-
tituição Paulista.

Por força do despacho do Senhor Presidente (fls. 16, verso) 
e em cumprimento ao disposto no artigo 232 do Regimento 
Interno, foi o projeto encaminhado ao exame das Comissões, 
competindo-nos, na qualidade de Relator, analisar a matéria 
vetada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Ao examinarmos o assunto, verificamos que, o Senhor 
Governador argumentou, como razão de seu veto, que a Lei 
Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LBD), dispõe sobre a obrigatorie-
dade de os sistemas de ensino assegurarem progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa às unidades escola-
res, sendo, portanto, atribuição própria e específica das unidades 
escolares as decisões a respeito de programação escolar.

Aduziu, também, que a iniciativa parlamentar trata de 
medida tipicamente administrativa, que se insere no campo de 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Em relação ao mérito, apontou que as ações desenvol-
vidas pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento já são 
suficientes para atender aos objetivos do projeto de lei, e que 
a implementação nas escolas, diante da complexidade da rede 
atendida e do grande número de pais envolvidos, demandaria 
um estudo aprofundado, se tornando impraticável sua institui-
ção na atual conjuntura.

Todavia, não visualizamos qualquer óbice de natureza cons-
titucional ou legal à aprovação do projeto, tendo em vista que a 
matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciati-
va, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, 
caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 
145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.

Cumpre destacar, ainda, que a Constituição Federal regis-
tra, em seu artigo 24, IX, ser competência concorrente dos entes 
federativos legislar sobre educação, cultura, ensino, desporto, 
ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Ademais, o artigo 205 de nossa Carta Magna determina 
que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Salientamos que o Supremo Tribunal Federal já se manifes-
tou sobre o caso em matéria semelhante:

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
DISTRITAL N. 3.694, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE REGU-
LAMENTA O § 1º DO ART. 235 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO 
FEDERAL QUANTO À OFERTA DE ENSINO DA LÍNGUA ESPA-
NHOLA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. 
AUSÊNCIA DE AFRONTA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

1. Competência concorrente entre a União, que define 
as normas gerais e os entes estaduais e Distrito Federal, que 
fixam as especificidades, os modos e meios de cumprir o quanto 
estabelecido no art. 24, inc. IX, da Constituição da República, ou 
seja, para legislar sobre educação.

2. O art. 22, inc. XXIV, da Constituição da República enfatiza 
a competência privativa do legislador nacional para definir as 
diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularida-
des no âmbito de competência dos Estados e do Distrito Federal.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improce-
dente.” (ADI 3.669/DF, rel. Min. Carmen Lúcia, j. 18/06/2007, 
Tribunal Pleno) (Grifos nossos)

Ante o exposto, nos aspectos que nos compete examinar, 
manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 853, de 
2016, e, por consequência, contrariamente ao veto oposto pelo 
Senhor Governador.

a) Professor Auriel – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à pro-

posição, e contrário ao veto.
Sala das Comissões, em 22/2/2017.
a) Caio França – Presidente
Caio França – Célia Leão – André Soares – Marta Costa – 

Professor Auriel – Afonso Lobato – Geraldo Cruz – Gilmaci Santos

 PARECER Nº 173, DE 2017
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 739, DE 2016, VETADO TOTALMENTE
De autoria do nobre Deputado Coronel Telhada, o projeto 

em epígrafe tem por intuito alterar a lei nº 6.544, de 1989, 
que dispõe sobre o estatuto jurídico das licitações e contratos 
pertinentes a obras, serviços, compras, alienações, concessões e 
locações no âmbito da Administração Centralizada e Autárquica.


